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INDICAÇÃO N° 5191/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
implantação  de  placas  em  locais  visíveis  em  toda  extensão  na  rua  Hercílio  Luz,  bairro
Centro, proibindo a circulação de bicicleta.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Ocorre que devido ao fato de ser um local com grande fluxo de pessoas, trafegar andando
na  bicicleta  expõe  ao  risco  de  acidentes,  principalmente  com  crianças  que  trafegam
livremente neste local.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE OUTUBRO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




